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O presente projeto de Lei tem por finalidade conceder subvenção como cooperação financeira para realização do Carnaval 2017 às entidades Escola Gente Unida de Vila Maria e Associação Pérola Negra de Botucatu.


Consta da justificativa que o projeto tem por escopo obter autorização legislativa para concessão de subvenção cultural a Entidades do Município de Botucatu, que se apresentarão nos desfiles de Carnaval de Rua de 2017, sendo que a Secretaria Municipal de Cultura realizou um edital de chamamento objetivando o credenciamento de entidades para participação do Carnaval 2.017, tendo credenciado duas, que contemplaram os requisitos para os desfiles carnavalescos – técnicos, artísticos e legais – destinando a cada uma delas recursos financeiros da ordem de R$ 15.000,00. É de se consignar também que há dotação orçamentária para fazer frente à presente despesa. 


Entretanto, na esteira do Parecer exarado pelo douto Procurador Legislativo em seu consubstanciado Parecer, a dotação orçamentária específica referida na cláusula 5ª da minuta do Termo de Concessão de Subvenção também deve constar do projeto de lei de forma específica (art. 3º), a qual poderá ser objeto de mensagem do Executivo até o início de votação em Plenário, consoante dispõe o art. 236 do regimento Interno.
                 Após análise, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1° de fevereiro de 2017.
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